
INDICAÇÃO Nº 
321
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de verba para Polícia Militar no município de Marília.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente da Câmara Yoshio Sérgio Takaoka e faz-se necessária a aquisição de uma aeronave policial (helicóptero) a Policia Militar com sede no município.

 Para atender Marília e Região, haja vista, que atualmente o helicóptero que nos serve é advindo do município de Presidente Prudente e Bauru; e considerando a importância dos serviços que presta, pelos grandes recursos de que dispõe a sua maleabilidade, tais como: cumprimento de missões típicas de polícia, superando as dificuldades de trânsito urbano, transporte de tropas e contribuindo com o patrulhamento preventivo, observações de vários tipos que servirão de auxílios a policia, entre tantos outros serviços relevantes que pode executar, garantindo mais eficácia e efetividade às ações e operações policiais.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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